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Processo no18/I,202íIFMAS

ReíeÉncia: Conúato nt 2í22,t2st.

Requerente: Secretaria Municipal de Desenvofuimento Social

Aasunto: Solicitação de Termo Aditivo de Prazo para a continuidade de serviços de

arranjo de Pagamento, Íazendo uso de tecnologia de Cartão de Pagamento, com

disponibiiizaçao cie sottware cie gerenciamento oe beneÍício. inrermeriiancio a

transferência de subsídio financeiro entre financeiro entre beneficiários da

CONTRATANTE e credenciamento da Contratada, seguindo critérios legais.

RELATORA: Sr.â JOYCE SILVEIRA DA SILVA OLIVEIRA, Controladora Geral do

Município de Canaã dos Carajás conforme a Portaria n" 27212021 , declara para os

devidos fins, junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, nos
.^É^^ ,.I^ a 40 I^ ^Ji-^ ,t,l ..t^ E ^^^I..^ã^ ^J-:-:-J.^.:.,^ -O âatar^a, )^ 6t À^ t..tL^ I^LErrrrv§ rJv u r vv ar rrYv r I ua r \eJvru\,av rr ê;r, r \Jtvt uE v.r \re rruÍtv uci

2017, que analisou integralmente o Segundo Aditivo ao Contrato no 2O223233, com

base nas regras insculpidas pela Lei no 8.666/93 e demais instrumentos legais

crÍelatos, declarando o que segue.

DA GOMPETENCIA DO CONTROLE INTERNO

O controle interno é o fiscal das atividades exercidas por pessoas físicas e jurídicas,

arriÍâôr{^ nrra a antidaáo nhiatirraÀa nãn cc r{acwic r{ac nnrrnae nraactahclcridac nrr r{ac

boas práticas recomendadas.

Segundo Maria Sylvia Zanella di Pietroí, "O controle constitui poder-dever dos órgãos

a que a lei atribui essa Íunçáo. orecisamente oela sua finalidade corretiva: ele não

pode ser renunciado nem retardado, sob pena de responsabilidade de quem se

omitiu".

ÉIr*
-^@
\---..,
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A Constituição Federal de 1988 estabelece em seu art. 74 as Íinalidades do sistema

de controle interno, já a Lei no 7112005, com Íulcro no art. 31 da CRFB e art. 59 da Lei

Complementar 101/2000, regulamenta dentro do Município de Canaã dos Carajás a

iJnioacje cie Controie inrerno oo Pocier Executivo Municipai, arribuincio cienrre oulras

competências:

Art.5o I - Veificar a regulaidade da programação
orçamentáia e financeira, avaliando o cumpimento
oas metas prey,sias no piano piurianuai, a
execução dos programas de govemo e do
oryamento do município. no mínimo uma vez por
ano;

ll - Comprovar a legalidade e avaliar os resultados,
quanto à eficácia, eficiência, economicidade e
efetividade da gestão oryamentáia, financeira e
patrimonial nos órgãos e entidades da
administração direta e indireta municipal, bem como
das aplicações de recursos públicos por entidade
rte direito orivarto:

(...)

lV - Examinar as fases de execução da despesa,
inclusive veificando a regulaidade das
liciteções e contretos. soô âspêctos da
legalidade, legitimídade, economicidade e
razoabilidade. (g.n)

Diante disso, é evidente a competência do Controle interno na verificação da

regularidade do procedimento licitatóÍio. Assim, a fim de cumprir as atribuiçôes

legais desta Controladoria, expedimos o parecer a seguir.

PT(ELIMINA}<

Ab initio, antes dê adentrarmos ao mérito do presente parecer é de ser verificada e

registrada a cronologia dos fatos, vejamos:

O Primeiro Termo Aditivo referente ao Contrato 20223233 Íoi assinado em I 1 de

setembro de 2024, enquanto que o Despacho da CPL à CGIM para análise do Aditivo
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foi datado em í8 de setembro de 2024. lnsta salientar que o prazo de análise por esta

Controladoria é, em média, de 03 (três) a 05 (cinco) dias úteis, podendo ser

pronogado, a depender da complexidade da causa.

RELATORIO

O presente procedimento administrativo refere-se ao Segundo Aditivo ao

nôntrât^ no 2f1))12aa irntn à arnnraea l^,ERaIÂEln Àn lNl§TpÂliÃô I Tl'lÀ a naÉir

de solicitação, objetivando prorrogar o prazo contratual por seis meses, contados a

partir do dia 11.09.2024 e extinguindo-se em 30.03.2025, nos termos do art. 57,

parágrafo 1o, inciso ll, da Lei Federal no 8.666/93.

O processo encontra-se instruído com os documentos necessários: Termo de

encaminhamento (fls. 608); Aceite de Aditamento do Contrato (fls. 609); Justificativa

para pronogação contratual (fls. 610611); Solicitação de Aditivo Contratual (fls. 612-

6i3); Cenicióes cie Reguiarroaoe Fiscai da empresa 1ís. 6i4.tô'Í9); Termo cie

Autorização da Chefe do Poder Executivo Municipal (fls.620); Minuta do Segundo

Aditivo ao Contrato no 20223233 (fls. 621), Despacho CPL à PGM (As. 622), Parecer

Jurídico (fls. 623-628); Confirmações de autenticidade das certidóes (Íls. 629€38);

Seguncio Termo acihivo ao Contraro n' 202232s3 (íis. 6c9); e Despacho rja CPL à

CGIM para análise e emissão de parecer acerca do Aditivo (fls. 640).

É o necessário a relatar. Vejamos a análise do mérito.

ANÁLISE

A Constitui@o Federal em seu artigo 37, inciso XXI determina que as

contrataçóes realizadas pela Administração Pública devam ser realizadas através de

licitação que assegure igualdade de condições aos concorÍentes, sendo esta a regra

para obras, serviços, compras e alienaçôes junto ao Poder Público.
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licitaçáo que assegure igualdade de condições aos concorrentes, sendo esta a regra

para obras, serviços, compras e alienaçôes junto ao Poder Público.

H reguiamentação cjo refericio anigo encontra-se esposacia na Lei n' S.oooigJ -
Lei de Licitações e Contratos Administrativos, devendo todo procedimento licitatório se

basear em suas normas, sob pena de apresentar vícios de ilegalidade passÍveis de

anulaçáo e demais cominaçÕes.

A referida Lei prevê em seu artigo 20 a necessidade de licitação para

contrataçôes junto ao Poder Público, senáo vejamos:

"as obras, servlços. inciusive cie pubiiciciacie,
compras, alienações, corcessões, permlssões e
/ocações da Administnção Pública, quando
contratadas com terceiros, serão necessaiamente
precedidas de licitação, ressa/vadas as h/póteses
previstas nesta Lei".

O procedimento licitatório tem como finalidade garantir a seleção da melhor

pÍoposta para a Administração, bem como permitir a participaçáo isonômica dos

interessados e deve fundamentâr-se nos princípios que Íegem o Direito Administrativo,

aiém cjaqueies especíÍicos cias Lichaçóes e Contratos, conforme o artigo 3o cja Lei nô

8.666/93, in verbis:

"A licitação destr'na-se a garantir a observância do
pincÍpio constitucional da isonomia, a seleção da
proposta mais vantajosa para a administração e a
promoçào rio ciesenvoivimento nacionai sustentávei
e será processada e julgada em estita
conformidade com os pincípios básicos da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
igualdade, da publicidade, da probidade
administrativa, da vinculaÇão ao instrumento
convocatóio, do julgamento objetivo e dos que lhes
são cofielatos".

ip

No caso em tela, o Primeiro Aditivo ao Contrato no 20223233 junto a empresa

WEBCARD ADHINISTRAÇÃO ffOl têm por obje.tivo prorrog eÍ o príâzo contrâtuâl

por seis meses, contados a partir do dia21.09.2024 até 30.09.2025.
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ln casu, a necessidade da prorrogação contratual está pautado na

"superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes",

conforme justiÍicativa apresentada pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Sociai, cabe ressaitar que o conlraro iniciai visava atencier uma quanticiacie maior cie

concessão de beneÍícios auxilio alimentação, tirando como parâmetro que em Canaã

dos Carajás, este era o único benefício que atendia a necessidade das famílias em

situação de insegurança alimentar, mntudo após a implementação do Programa

Renda Canaà, o quai rem como perspeoiva a inciusáo sociai oe pessoas pobres e

extremamente pobres, ocorre que várias famílias em vulnerabilidade migraram paÍa

este programa, o que ocasionou a diminuiçáo na demanda do benefício eventual de

auxílio alimentação no último semestre comparado ao semestre anterior.

Cumpre mencionar que de acordo com o LOAS - Lei Orgânica de Assistência

Social, os benefícios eventuais são uma forma de proteção social temporária e

complementar as políticas de assistência social, tal característica deste benefício

ciiÍicuita o assenivo cie quanrirarivos cie concessóês cie canôes mensais, podendo

oscilar para quantitativos maiores ou menores de acoÍdo com as caracteríscas

supramencionadas.

Nesta sencja, a iei nc 8.o66/9J prevê a possibiiiciacje cie prorrogaçao cios

contratos administrativos em determinadas hipóteses e em limites descriminados,

conforme os ditames do artigo 57, § í'q, inciso ll, in verbis:

An. 57. A ciuraçào oos coriraÍos regiobs por esta
Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos
créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

( .)
§ ía Os prazos de início de etapas de execuÇão, de
conclusão e de entrega admitem pronogação,
mantidas as dema,.s cláusulas do contrato e
assegurada a manutenção de seu equilíbio
econômico-financeiro, desde que ocona algum dos
segulnÍes motivos, devidamente autuados em
Drocesso'
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(...)
ll - superveniência de fato excepcional ou
imprevisível, estranho à vontade das paftes, que
altere fundamentalmente as condições de execução
do contrato

Em que pese o texto legal prever a prorrogaÉo por iguais períodos é pacífico

na doutrina e na jurisprudência a possibilidade de se prorrogar os contratos

administrativos por períodos menores, conforme explicação da lavra do excelente

professor Marçai iusten Fiiho:

"É obigatório respeitar, na renovação, o mesmo
prazo da @ntratação oiginal? A resposta é
negativa, mesmo que o texto legal aluda a
.iguais". Seria um conÍrassênso impor a
,:háatlaáadada tla aatrraetqaãtr aat aotíadr'
idêntico. Se é possível pactuar o contrato por
até sesserrúa meses, não sêria ,azoável
subordinar a Administração ao dever de
estabelêceÍ pêríodos idênticos parc
vigência. /sso não signiÍica autoizar o desvio de
pocier. iião se acimiiirá que a aciministraçào fixe
períodos diminutos para a renovação, ameaçando o
contratado que não for simpático".

Ademais, observa-se nos autos a Justificativa da necessidade do termo aditivo

aos Contratos para os fins da Secretiaria Municipal de Desenvolvimento Social.

Outrossim, consta nos autos as Certidões de Regularidade Fiscal da Empresa

contratada, a Confirmação de Autenticidade destas Certidões, a Minuta do Primeiro

Aditivo de Prazo ao Contrato E, ainda, consta a Manifestaçáo da empresa acerca do

aciitivo e a aurorizaçào cja Chefe cio Éxecurivo para proceoer com o Termo aciitivo cie

Prazo ao Contrato.

O oarecer iurídico do refêrido orocesso o pela possibilidade iurídica da realizacão

do Seoundo Aditivo Contratual íContrato n" 20223233\ ífls. 552-557).

Por fim, segue em anexo o Segundo Adiüvo ao Contrato n" 20223233 (fls. 639),

conforme os termos legais da Lei no 8.666/93, devendo ser publicado sêu €xtrato.
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coNcLUsÃo

FRENTE O EXPOSTO, esta Controladoria conclui que o referido processo se encontra

rev,estido de todas as Íormalldacles !ega!s, na fase de prorrogação cont!'atrla! em

decorÍêncía contratual em decorrência da continuidade dos serviços prestados,

estando apto para gerar despesas para a municipalidade.

Declara, por fim, estar ciente de que as informaçÕes aqui prestadas estão sujeitas à

comprovação por todos os meios legais admitidos.

Canaã dos Ca rlás,20 de setembro de 2024

JOYCE SILVE ILVA OLIVEIRA
Controladora rna do Município

PoÉaria 272t202',1
tó

seler xaftolrNA sANTo
Gestora db Coordenação

Portaria no 13712023

S RODRIGUES DONCA
ntrole lnterno

hllatricula no 0í01315

R

Cumpre observar que o procedimento, a partir do presente estágio, deve manter a

observação plena ao previsto na legislação da matéria, mormente o determinado nos

artigos 38, 40, 61 e demais aplicável da Lei no 8.666/93, seguindo a regular divulgação

oÍicial dos termos e atos a serem realizados.
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